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Sessão de 12/05/2026 
 

10ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA, A REALIZAR-SE ÀS 14:00 HORAS 
DO DIA 12 DE MAIO DE 2026, NO AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE ANHAIA 
MELLO”. 
 
Os resultados divulgados nesta página constituem informativos sem efeitos 
legais. Eventual contagem de prazo dar-se-á a partir das respectivas 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Legislativo - Tribunal de 
Contas. 

ORDEM DO DIA 
 
SEÇÃO ESTADUAL 
 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

01 TC-032902/026/14 
Contratante: Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo – CDHU. Contratada(s): Terra Nova Engenharia e Construções Ltda. 
Objeto: Execução de obras e serviços de engenharia e de infraestrutura para 
realização do empreendimento São Sebastião "F", composto por 166 unidades 
habitacionais, no Município de São Sebastião. Responsável(is): Marcos 
Rodrigues Penido, Carlos Alberto Fachini (Diretores-Presidentes), Aguinaldo 
Lopes Quintana Neto (Diretor), Roberto Rosa Bertagnoli, João Luis Dias Martins, 
Marcelo Nogueira Dias e Renato Fernandes Caraciola (Engenheiros). Em 
Julgamento: Termos Aditivos de 20/05/15, 21/07/16, 03/10/16 e 31/08/17. 
Termo de Recebimento Provisório de 14/09/18. Termo de Recebimento 
Definitivo de 27/02/19. Advogado(s): Henrique Sin Iti Somehara (OAB/SP nº 
200.832), Iracema Maria dos Santos Adão (OAB/SP nº 389.209), Ana Lucia 
Fernandes Abreu Zaorob (OAB/SP nº 81.487), Marcos Jordão Teixeira do Amaral 
Filho (OAB/SP nº 74.481), João Antonio Bueno e Souza (OAB/SP nº 166.291) e 
outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Procurador(es) da Fazenda: Paolo Saraiva Garcia. Fiscalizada por: GDF-5. 
Fiscalização atual: GDF-5. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
02 TC-022471.989.25-1 
Contratante: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – 
PRODESP. Contratada(s): Stefanini Consultoria e Assessoria em Informática S.A. 
Objeto: Prestação de serviços de suporte e apoio técnico de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – TIC, contemplando suporte de rede, implantação 
de apoio rede LAN, gestão e controle de processos, rede Windows e 
gerenciamento de ambientes de TI heterogêneos, incluindo Data Centers e 
ambientes Cloud, entre outros serviços, em atendimento às demandas e aos 
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projetos da PRODESP e de seus clientes (Lote 1-A). Responsável(is): Luiz Cássio 
Aguiar Becker Filho (Superintendente) e Ricardo Cezar de Moura Jucá (Diretor). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 03/12/25. Advogado(s): Nathalia Calil Cera 
(OAB/SP nº 221.440), Ana Carolina Polotto de Felice (OAB/SP nº 229.369), 
Kelysta Ferreira (OAB/SP nº 241.100), Alexandre Luiz Beja (OAB/SP nº 270.838), 
Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP nº 307.753), Karen Oliveira Bonfim 
(OAB/SP nº 410.314), Alyne Carneiro de Lima (OAB/SP nº 411.601) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Procurador(es) da 
Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização 
atual: GDF-8. 
Resultado: REGULAR. 

 
03 TC-023393.989.25-6 
Contratante: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – 
PRODESP. Contratada(s): Banco do Brasil S/A. Objeto: Operacionalização e 
administração da prestação de serviços de correspondente no país, mediante a 
disponibilização de estrutura para as transações de arrecadação de taxas, 
contribuições, multas, pagamento de tributos e tarifas públicas prestados pelo 
banco nos Postos Poupatempo. Responsável(is): Vitor Pascoal Machado de 
Minas e César Augusto Giavarotti Barbosa (Gerentes da PRODESP). Em 
Julgamento: Termo de Encerramento de 12/12/25. Advogado(s): Karen 
Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Alyne Carneiro de Lima (OAB/SP nº 
411.601), Kelysta Ferreira (OAB/SP nº 241.100), Alexandre Luiz Beja (OAB/SP 
nº 270.838), Ana Carolina Polotto de Felice (OAB/SP nº 229.369), Lucas Aluísio 
Scatimburgo Pedroso (OAB/SP nº 391.658), Nathalia Calil Cera (OAB/SP nº 
221.440), Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP nº 307.753) e outros. 
Procurador(es) da Fazenda: Roberto Pereira Perez. Fiscalizada por: GDF-8. 
Fiscalização atual: GDF-8. 
Resultado: REGULAR. 

 
04 TC-001419.989.26-4 
Contratante: Secretaria de Parcerias em Investimentos – SPI. Contratada(s): 
Corporação Financeira Internacional – CFI. Objeto: Realização de estudos 
relativos a 1.786 quilômetros de rodovias e implementação de processo 
licitatório para nova rodada de Concessões Rodoviárias. Responsável(is): 
Rafael Antônio Cren Benini (Secretário Estadual). Em Julgamento: Termo 
Aditivo de 16/01/26. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 
Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada por: GDF-
8. Fiscalização atual: GDF-8. 
Resultado: REGULAR. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

05 TC-000626/019/16 
Embargante(s): Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP – FUNCAMP e 
Fernando Sarti – Diretor da FUNCAMP. Assunto: Prestação de contas de recursos 
repassados no exercício de 2015, pela Coordenadoria de Gestão de Contratos 
de Serviços de Saúde – CGCSS – Secretaria da Saúde à Universidade Estadual de 
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Campinas – UNICAMP, com interveniência da Fundação de Desenvolvimento da 
UNICAMP – FUNCAMP – Ambulatório Médico de Especialidades (AME) de São João 
da Boa Vista. Responsável(is): David Everson Uip (Secretário Estadual), Wilson 
Modesto Pollara (Secretário Adjunto Estadual), Eduardo Ribeiro Adriano 
(Coordenador da CGCSS), José Tadeu Jorge (Reitor da UNICAMP), Álvaro 
Penteado Crósta (Coordenador da UNICAMP), Teresa Dib Zambon Atvars (Pró-
Reitora da UNICAMP), Fernando Sarti (Diretor da FUNCAMP), Lair Zambon e Edna 
Aparecida Rubio Coloma (Executores do AME). Em Julgamento: Embargos de 
Declaração opostos contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no DOE-
TCESP de 28/08/25, na parte que julgou irregular a prestação de contas no 
montante de R$254.154,87, condenando a beneficiária à devolução do valor 
impugnado. Advogado(s): Maximilian Köberle (OAB/SP nº 178.635), Lívia 
Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Benedito Paes Silvado Neto 
(OAB/SP nº 175.259), Carla Zambon Atvars F. da Silva (OAB/SP nº 258.069), 
Érica Carla Reis (OAB/SP nº 346.487), Vinicius Martins Cirilo (OAB/SP nº 
341.121), Guilherme Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 375.074) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) da 
Fazenda: Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto. Fiscalização atual: GDF-2. 
Resultado: CONHECIDOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

06 TC-002035.989.24-3 
Órgão: Secretaria de Parcerias em Investimentos. Assunto: Contas Anuais do 
exercício de 2024. Responsável(is): Rafael Antonio Cren Benini (Secretário 
Estadual), André Isper Rodrigues Barnabé e Diego Allan Vieira Domingues 
(Secretários Executivos Estaduais). Advogado(s): Thainá de Paula Carvalho 
(OAB/SP nº 451.797). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: GDF-8. 
Fiscalização atual: GDF-8. PROCESSOS TC-003871.989.24-0 Unidade Gestora 
Executora: Gabinete do Secretário – GS. Ordenador(es) da Despesa: Diego 
Allan Vieira Domingues e Penha Aparecida Gomes. TC-003872.989.24-9 Unidade 
Gestora Executora: Centro Administrativo. Ordenador(es) da Despesa: 
Sammara Gomes Rocha, Luiz Fernando Duarte Matos, Luciano Souza Silva e 
Penha Aparecida Gomes. TC-003873.989.24-8 Unidade Gestora Executora: 
Unidade de Coordenação da Comissão de Monitoramento das Concessões e 
Permissões – UCCMCP. Ordenador(es) da Despesa: Diego Albert Zanatto e 
Jelson Antonio Sayeg de Siqueira. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

07 TC-025207.989.24-5 
Contratante: Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
Educação do Estado de São Paulo "Paulo Renato Costa Souza" – Secretaria da 
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Educação – SEDUC. Contratada(s): Fundação Getúlio Vargas. Objeto: Prestação 
de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, visando à 
certificação de 15.600 profissionais da Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo – SEDUC-SP em Gestão Escolar para Aprendizagem. Responsável(is) pela 
Ratificação da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento(s): Daniele 
Ribeiro Menezes Quirino (Coordenadora). Em Julgamento: Inexigibilidade de 
Licitação (artigo 74, inciso III, alínea"f", da Lei Federal nº 14.133/21). Contrato 
de 25/10/24. Valor – R$41.419.200,00. Advogado(s): Leonardo José Melo 
Brandão (OAB/MG nº 53.684), Letícia Baffi Ferreira Pinto Lundgren (OAB/RJ nº 
186.078), Décio Freire (OAB/MG nº 56.543) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) da Fazenda: João Carlos 
Pietropaolo. Fiscalizada por: GDF-6. Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
08 TC-000936.989.25-0 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Casa de Saúde 
Santa Marcelina. Entidade(s) Gerenciada(s): Hospital Geral Santa Marcelina do 
Itaim Paulista. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades 
e serviços de saúde no Hospital Geral Santa Marcelina do Itaim Paulista. 
Responsável(is): Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Rosane Ghedin 
(Diretora-Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
27/12/24. Advogado(s): Eriko da Silva Trindade (OAB/SP nº 418.070), Mariana 
de Melo Sanches (OAB/SP nº 408.046), Daniel Gabrilli de Godoy (OAB/SP nº 
235.505), Bruna Graziella Biancardi (OAB/SP nº 377.980), Bruna Couto Rolim 
Lopes (OAB/SP nº 385.932), Laura Nunes de Oliveira (OAB/SP nº 489.041) e 
outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. 
Procurador(es) da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-
10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: REGULAR. 

 
09 TC-001485.989.23-0 
Contratante: Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – 
CGCSS – Secretaria da Saúde. Organização Social Beneficiária: Serviço Social 
da Construção Civil do Estado de São Paulo – SECONCI-SP. Entidade(s) 
Gerenciada(s): Centro de Referência da Saúde da Mulher São Paulo – Hospital 
Pérola Byington. Objeto: Operacionalização da gestão e execução de atividades 
e serviços de saúde no Centro de Referência da Saúde da Mulher São Paulo – 
Hospital Pérola Byington. Responsável(is): Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário 
Estadual) e Maristela Alves Lima Honda (Conselheira-Presidente do SECONCI-
SP). Em Julgamento: Termo Aditivo de 29/12/22. Advogado(s): Piétro de 
Oliveira Sìdoti (OAB/SP nº 221.730) e Andreza Nazuti da Silveira Segala (OAB/SP 
nº 273.416). Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Procurador(es) 
da Fazenda: Débora Sammarco Milena. Fiscalizada por: GDF-10. Fiscalização 
atual: GDF-10. 
Resultado: IRREGULAR. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS 
 

10 TC-001252.989.24-9 
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
Conveniada(s): Caixa Econômica Federal – CEF. Responsável(is): Rodrigo 
Garcia, Nelson Luiz Baeta Neves Filho, Paulo César Matheus da Silva, Marco 
Antonio da Silva (Secretários Estaduais) e Clayton Rosa Carneiro 
(Superintendente da CEF). Em Julgamento: Prestação de contas – repasses 
governamentais. Exercício: 2018. Valor(es): R$447.580.050,22. Advogado(s): 
Emanuel Zinsly Sampaio Camargo (OAB/SP nº 234.280), Pedro Yukimitsu Ribeiro 
Tokuzumi (OAB/SP nº 343.057) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Júnior. Procurador(es) da Fazenda: Débora Sammarco 
Milena. Fiscalizada por: GDF-6. Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA. REGULAR, COM 
RECOMENDAÇÃO. 

 
11 TC-013490.989.23-3 
Contratante: Unidade de Formação Cultural – Secretaria da Cultura, Economia 
e Indústria Criativas. Organização Social Beneficiária: Associação de Cultura, 
Educação e Assistência Social Santa Marcelina. Entidade(s) Gerenciada(s): 
Projeto Guri na Capital e Grande São Paulo. Responsável(is): Sérgio Henrique 
Sá Leitão Filho (Secretário Estadual), Claudia Maria Mendes de Almeida 
Pedrozo, Rogério Custódio de Oliveira, Frederico Maia Mascarenhas (Secretários 
Estaduais Substitutos), Dennis Alexandre Rodrigues de Oliveira (Coordenador da 
Unidade de Formação Cultural), Maithê Rocha da Costa Monteiro (Assessora 
Técnica Estadual) e Rosane Ghedin (Diretora-Presidente da Beneficiária). Em 
Julgamento: Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Exercício(s): 
2022. Valor(es): R$49.018.555,14. Advogado(s): Mariana de Melo Sanches 
(OAB/SP nº 408.046), Daniel Gabrilli de Godoy (OAB/SP nº 235.505), Fátima 
Cristina Pires Miranda (OAB/SP nº 109.889), Cristiano Vilela de Pinho (OAB/SP 
nº 221.594), Natália Carolina Borges (OAB/SP nº 288.902), Priscila Lima Aguiar 
Fernandes (OAB/SP nº 312.94), Daniel Santos de Freita (OAB/SP nº 440.714) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Procurador(es) da 
Fazenda: Carim José Feres e Patrícia Ulson Pizarro Werner. Fiscalizada por: 
GDF-10. Fiscalização atual: GDF-10. 
Resultado: REJEITADA A PRELIMINAR SUSCITADA. REGULAR. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 
 
CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

12 TC-004782.989.20-6 
Órgão: Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP. 
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2020. Responsável(is): Antonio Rugolo 
Junior (Diretor-Presidente) e Trajano Sardenberg (Vice Diretor-Presidente). 
Advogado(s): Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031). Procurador(es) 
de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada por: UR-2. Fiscalização 
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atual: UR-2. Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 
09/12/25. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
13 TC-003278.989.21-5 
Órgão: Fundação para o Desenvolvimento das Ciências Farmacêuticas de 
Araraquara – FUNDECIF. Assunto: Balanço Geral do exercício de 2021. 
Responsável(is): João Aristeu da Rosa e Luis Vitor Silva do Sacramento 
(Diretores-Executivos). Advogado(s): Marcelo Eduardo Vanalli (OAB/SP nº 
141.909). Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Procurador(es) da 
Fazenda: João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: UR-13. Fiscalização atual: 
UR-13. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
14 TC-002672.989.22-5 
Órgão: Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília e ao Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR. Assunto: Balanço Geral 
do exercício de 2022. Responsável(is): Eloisa Helena Martinez Capel Gelsi 
(Diretora-Presidente), Viviane Priscila da Silva Borges e Maria do Carmo dos 
Santos (Diretoras-Presidentes Substitutas). Advogado(s): Isabela Nougués 
Wargaftig (OAB/SP nº 165.007) e outros. Procurador(es) de Contas: Élida 
Graziane Pinto. Fiscalizada por: UR-4. Fiscalização atual: UR-4. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
15 TC-002757.989.24-9 
Órgão: Fundação de Apoio a Tecnologia – FAT. Assunto: Balanço Geral do 
exercício de 2024. Responsável(is): César Silva (Diretor-Presidente). 
Advogado(s): Juliana Gaban Monteiro Multini (OAB/SP nº 179.707). 
Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. Procurador(es) da Fazenda: 
João Carlos Pietropaolo. Fiscalizada por: GDF-7. Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
16 TC-002778.989.24-4 
Órgão: Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari 
e Jundiaí – Agência das Bacias PCJ Assunto: Balanço Geral do exercício de 2024. 
Responsável(is): Sérgio Razera (Diretor-Presidente). Advogado(s): Mateus 
Magro Maroun (OAB/SP nº 242.849). Procurador(es) de Contas: Renata 
Constante Cestari. Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. 
Fiscalizada por: UR-10. Fiscalização atual: UR-10. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
17 TC-002798.989.24-0 
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Órgão: Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico da 
Odontologia – FFO-FUNDECTO, vinculada à Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo – FOUSP. Assunto: Balanço Geral do exercício de 
2024. Responsável(is): Carlos Alberto Adde (Diretor-Presidente) e Roger 
Nishyama (Diretor Vice-Presidente). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern 
Demarchi Costa. Procurador(es) da Fazenda: João Carlos Pietropaolo. 
Fiscalizada por: GDF-6. Fiscalização atual: GDF-6. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
18 TC-002805.989.24-1 
Órgão: Fundação de Apoio a Ciências Humanas, Exatas e Naturais – FAC. 
Assunto: Balanço Geral do exercício de 2024. Responsável(is): Sérgio Emanuel 
Galembeck (Diretor-Presidente). Advogado(s): Rafael Meira Silva (OAB/SP nº 
264.256). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada 
por: UR-6. Fiscalização atual: UR-6. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

19 TC-006795.989.25-0 
Contratante: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS. 
Contratada(s): Pilão Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Construção para 
implantação da ETEC de Sumaré. Responsável(is): Laura Margarida Josefina 
Laganá (Diretora-Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
23/06/22. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada 
por: GDF-7. Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
20 TC-006807.989.25-6 
Contratante: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS. 
Contratada(s): Pilão Engenharia e Construções Ltda. Objeto: Construção para 
implantação da ETEC de Sumaré. Responsável(is): Laura Margarida Josefina 
Laganá (Diretora-Superintendente). Em Julgamento: Termo Aditivo de 
05/06/23. Procurador(es) da Fazenda: Denis Dela Vedova Gomes. Fiscalizada 
por: GDF-7. Fiscalização atual: GDF-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 

 
 
SEÇÃO MUNICIPAL 
 
RELATOR - PRESIDENTE CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
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21 TC-015145.989.22-4 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Claudinei Alves 
dos Santos (Prefeito). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento da 
execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/20 a 
31/12/20. Advogado(s): Wilson Ferreira da Silva (OAB/SP nº 96.992), Delmar 
dos Santos Candeia (OAB/SP nº 194.291), Ronaldo Ribeiro (OAB/SP nº 275.266), 
Aline Saback Gonçalves Domingues (OAB/SP nº 292.957), Sandro Ramazzini 
(OAB/SP nº 301.742), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), 
Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Francisco Antonio 
Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP 
nº 194.899), Marcelo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), Fabiana Balbino 
Vieira (OAB/SP nº 238.056), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB/SP nº 
251.382), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Camillo Giamundo 
(OAB/SP nº 305.964), Fernanda Leoni (OAB/SP nº 330.251), Fernanda Raele 
França (OAB/SP nº 352.175), Gabriela Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara de 
Coutinho Pinto (OAB/SP nº 414.840), Marilia de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 
424.620), Brenda Gabrielle da Silva Monticelli (OAB/SP nº 502.777), Caio Greb 
Fugiwara Garcia (OAB/SP nº 514.914), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima 
(OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475), Vagner Pinheiro dos 
Santos (OAB/SP nº 468.288), Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 
167.008), Estela Regina Mazzuco Andrade de Souza (OAB/SP nº 210.897) e 
outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 
Fiscalizada por: NAEC. Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
22 TC-015146.989.22-3 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Claudinei Alves 
dos Santos (Prefeito) e Manoel Efisio Casula (Diretor-Presidente da AMLURB). 
Em Julgamento: Relatório de acompanhamento da execução do contrato de 
concessão, relativo ao período de 01/01/21 a 31/12/21. Advogado(s): Wilson 
Ferreira da Silva (OAB/SP nº 96.992), Delmar dos Santos Candeia (OAB/SP nº 
194.291), Aline Saback Gonçalves Domingues (OAB/SP nº 292.957), Sandro 
Ramazzini (OAB/SP nº 301.742), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 
200.017), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Francisco 
Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Adriana Albertino Rodrigues 
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(OAB/SP nº 194.899), Marcelo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), Fabiana 
Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB/SP 
nº 251.382), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Camillo Giamundo 
(OAB/SP nº 305.964), Fernanda Leoni (OAB/SP nº 330.251), Fernanda Raele 
França (OAB/SP nº 352.175), Gabriela Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara de 
Coutinho Pinto (OAB/SP nº 414.840), Marilia de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 
424.620), Brenda Gabrielle da Silva Monticelli (OAB/SP nº 502.777), Caio Greb 
Fugiwara Garcia (OAB/SP nº 514.914), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima 
(OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475), Vagner Pinheiro dos 
Santos (OAB/SP nº 468.288), Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 
167.008), Estela Regina Mazzuco Andrade de Souza (OAB/SP nº 210.897), 
Simone Maia Maselli (OAB/SP nº 147.222), Francisco Iderval Teixeira Junior 
(OAB/SP nº 182.431), Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), 
Rodrigo Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Ronaldo Ribeiro (OAB/SP nº 
275.266), Wagner Botelho Corrales (OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino 
Zeferino Monfardini (OAB/SP nº 318.944), Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 
154.227) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Júnior. Fiscalizada por: NAEC. Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
23 TC-019720.989.22-7 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Francisco 
Nascimento de Brito (Prefeito) e José Aparecido da Silva (Diretor-Presidente da 
AMLURB). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento da execução do 
contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/11 a 31/12/11. 
Advogado(s): Wilson Ferreira da Silva (OAB/SP nº 96.992), Delmar dos Santos 
Candeia (OAB/SP nº 194.291), Aline Saback Gonçalves Domingues (OAB/SP nº 
292.957), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742), Ana Maria Roncaglia Iwasaki 
(OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), 
Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Adriana Albertino 
Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Marcelo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), 
Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Thays Chrystina Munhoz de Freitas 
(OAB/SP nº 251.382), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Camillo 
Giamundo (OAB/SP nº 305.964), Fernanda Leoni (OAB/SP nº 330.251), Fernanda 
Raele França (OAB/SP nº 352.175), Gabriela Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara 
de Coutinho Pinto (OAB/SP nº 414.840), Marilia de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 
424.620), Brenda Gabrielle da Silva Monticelli (OAB/SP nº 502.777), Caio Greb 
Fugiwara Garcia (OAB/SP nº 514.914), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima 
(OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
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nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475), Vagner Pinheiro dos 
Santos (OAB/SP nº 468.288), Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 
167.008), Estela Regina Mazzuco Andrade de Souza (OAB/SP nº 210.897), 
Simone Maia Maselli (OAB/SP nº 147.222), Francisco Iderval Teixeira Junior 
(OAB/SP nº 182.431), Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), 
Rodrigo Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Ronaldo Ribeiro (OAB/SP nº 
275.266), Wagner Botelho Corrales (OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino 
Zeferino Monfardini (OAB/SP nº 318.944), Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 
154.227) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Júnior. Fiscalizada por: NAEC. Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
24 TC-019723.989.22-4 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Francisco 
Nascimento de Brito (Prefeito) e José Aparecido da Silva (Diretor-Presidente da 
AMLURB). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento da execução do 
contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/12 a 31/12/12. 
Advogado(s): Wilson Ferreira da Silva (OAB/SP nº 96.992), Delmar dos Santos 
Candeia (OAB/SP nº 194.291), Aline Saback Gonçalves Domingues (OAB/SP nº 
292.957), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742), Ana Maria Roncaglia Iwasaki 
(OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), 
Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Adriana Albertino 
Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Marcelo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), 
Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Thays Chrystina Munhoz de Freitas 
(OAB/SP nº 251.382), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Camillo 
Giamundo (OAB/SP nº 305.964), Fernanda Leoni (OAB/SP nº 330.251), Fernanda 
Raele França (OAB/SP nº 352.175), Gabriela Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara 
de Coutinho Pinto (OAB/SP nº 414.840), Marilia de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 
424.620), Brenda Gabrielle da Silva Monticelli (OAB/SP nº 502.777), Caio Greb 
Fugiwara Garcia (OAB/SP nº 514.914), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima 
(OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 
242.953), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 
nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475), Vagner Pinheiro dos 
Santos (OAB/SP nº 468.288), Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 
167.008), Estela Regina Mazzuco Andrade de Souza (OAB/SP nº 210.897), 
Simone Maia Maselli (OAB/SP nº 147.222), Francisco Iderval Teixeira Junior 
(OAB/SP nº 182.431), Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), 
Rodrigo Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Ronaldo Ribeiro (OAB/SP nº 
275.266), Wagner Botelho Corrales (OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino 
Zeferino Monfardini (OAB/SP nº 318.944), Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 
154.227) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Júnior. Fiscalizada por: NAEC. Fiscalização atual: GDF-3. 
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Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
25 TC-019724.989.22-3 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Francisco 
Nascimento de Brito (Prefeito), José Aparecido da Silva e João Carlos Piscirilli 
Palma Ramos (Diretores-Presidentes da AMLURB). Em Julgamento: Relatório de 
acompanhamento da execução do contrato de concessão, relativo ao período 
de 01/01/13 a 31/12/13. Advogado(s): Wilson Ferreira da Silva (OAB/SP nº 
96.992), Delmar dos Santos Candeia (OAB/SP nº 194.291), Aline Saback 
Gonçalves Domingues (OAB/SP nº 292.957), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 
301.742), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta 
Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Francisco Antonio Miranda Rodriguez 
(OAB/SP nº 113.591), Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Marcelo 
Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 
238.056), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB/SP nº 251.382), Yuri Marcel 
Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Camillo Giamundo (OAB/SP nº 305.964), 
Fernanda Leoni (OAB/SP nº 330.251), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 
352.175), Gabriela Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara de Coutinho Pinto (OAB/SP 
nº 414.840), Marilia de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 424.620), Brenda Gabrielle da 
Silva Monticelli (OAB/SP nº 502.777), Caio Greb Fugiwara Garcia (OAB/SP nº 
514.914), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos 
Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Leandro Petrin (OAB/SP 
nº 259.441), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos 
Santos (OAB/SP nº 342.475), Vagner Pinheiro dos Santos (OAB/SP nº 468.288), 
Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), Estela Regina 
Mazzuco Andrade de Souza (OAB/SP nº 210.897), Simone Maia Maselli (OAB/SP 
nº 147.222), Francisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431), Paulo 
Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo Antonio Paes (OAB/SP 
nº 234.900), Ronaldo Ribeiro (OAB/SP nº 275.266), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini (OAB/SP nº 
318.944), Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227) e outros. Procurador(es) 
de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: NAEC. 
Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
26 TC-019734.989.22-1 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
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limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Francisco 
Nascimento de Brito (Prefeito) e João Carlos Piscirilli Palma Ramos (Diretor-
Presidente da AMLURB). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento da 
execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/14 a 
31/12/14. Advogado(s): Wilson Ferreira da Silva (OAB/SP nº 96.992), Delmar 
dos Santos Candeia (OAB/SP nº 194.291), Aline Saback Gonçalves Domingues 
(OAB/SP nº 292.957), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742), Ana Maria 
Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros 
(OAB/SP nº 302.678), Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 
113.591), Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Marcelo Miranda 
Araújo (OAB/SP nº 209.763), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Thays 
Chrystina Munhoz de Freitas (OAB/SP nº 251.382), Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226), Camillo Giamundo (OAB/SP nº 305.964), Fernanda Leoni 
(OAB/SP nº 330.251), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175), Gabriela 
Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara de Coutinho Pinto (OAB/SP nº 414.840), Marilia 
de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 424.620), Brenda Gabrielle da Silva Monticelli 
(OAB/SP nº 502.777), Caio Greb Fugiwara Garcia (OAB/SP nº 514.914), Izabelle 
Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes 
Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri 
Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 
342.475), Vagner Pinheiro dos Santos (OAB/SP nº 468.288), Marcelo dos Santos 
Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), Estela Regina Mazzuco Andrade de Souza 
(OAB/SP nº 210.897), Simone Maia Maselli (OAB/SP nº 147.222), Francisco 
Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431), Paulo Roberto Pacheco Luciani 
(OAB/SP nº 200.373), Rodrigo Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Ronaldo 
Ribeiro (OAB/SP nº 275.266), Wagner Botelho Corrales (OAB/SP nº 279.437), 
Edineia Marcelino Zeferino Monfardini (OAB/SP nº 318.944), Felipe Alves 
Moreira (OAB/SP nº 154.227) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: NAEC. Fiscalização atual: GDF-
3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
27 TC-019735.989.22-0 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Francisco 
Nascimento de Brito (Prefeito), Nilraci Gomes de Sousa e Leiliane de Cristo 
Teixeira Vasconcelos (Diretoras-Presidentes da AMLURB). Em Julgamento: 
Relatório de acompanhamento da execução do contrato de concessão, relativo 
ao período de 01/01/15 a 31/12/15. Advogado(s): Wilson Ferreira da Silva 
(OAB/SP nº 96.992), Delmar dos Santos Candeia (OAB/SP nº 194.291), Aline 
Saback Gonçalves Domingues (OAB/SP nº 292.957), Sandro Ramazzini (OAB/SP 
nº 301.742), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha 
Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Francisco Antonio Miranda 
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Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 
194.899), Marcelo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), Fabiana Balbino Vieira 
(OAB/SP nº 238.056), Thays Chrystina Munhoz de Freitas (OAB/SP nº 251.382), 
Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Camillo Giamundo (OAB/SP nº 
305.964), Fernanda Leoni (OAB/SP nº 330.251), Fernanda Raele França (OAB/SP 
nº 352.175), Gabriela Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara de Coutinho Pinto 
(OAB/SP nº 414.840), Marilia de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 424.620), Brenda 
Gabrielle da Silva Monticelli (OAB/SP nº 502.777), Caio Greb Fugiwara Garcia 
(OAB/SP nº 514.914), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 
196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Leandro 
Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), 
Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475), Vagner Pinheiro dos Santos 
(OAB/SP nº 468.288), Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Estela Regina Mazzuco Andrade de Souza (OAB/SP nº 210.897), Simone Maia 
Maselli (OAB/SP nº 147.222), Francisco Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 
182.431), Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo Antonio 
Paes (OAB/SP nº 234.900), Ronaldo Ribeiro (OAB/SP nº 275.266), Wagner 
Botelho Corrales (OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: 
NAEC. Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
28 TC-012492.989.23-1 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Claudinei Alves 
dos Santos (Prefeito) e Nubia Regina Santos Cazumbá Cardoso (Diretora-
Presidente da AMLURB). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento da 
execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/22 a 
31/12/22. Advogado(s): Wilson Ferreira da Silva (OAB/SP nº 96.992), Delmar 
dos Santos Candeia (OAB/SP nº 194.291), Aline Saback Gonçalves Domingues 
(OAB/SP nº 292.957), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742), Ana Maria 
Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros 
(OAB/SP nº 302.678), Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 
113.591), Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Marcelo Miranda 
Araújo (OAB/SP nº 209.763), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Thays 
Chrystina Munhoz de Freitas (OAB/SP nº 251.382), Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226), Camillo Giamundo (OAB/SP nº 305.964), Fernanda Leoni 
(OAB/SP nº 330.251), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175), Gabriela 
Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara de Coutinho Pinto (OAB/SP nº 414.840), Marilia 
de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 424.620), Brenda Gabrielle da Silva Monticelli 
(OAB/SP nº 502.777), Caio Greb Fugiwara Garcia (OAB/SP nº 514.914), Izabelle 
Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes 
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Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri 
Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 
342.475), Vagner Pinheiro dos Santos (OAB/SP nº 468.288), Marcelo dos Santos 
Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), Estela Regina Mazzuco Andrade de Souza 
(OAB/SP nº 210.897), Simone Maia Maselli (OAB/SP nº 147.222), Francisco 
Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431), Paulo Roberto Pacheco Luciani 
(OAB/SP nº 200.373), Rodrigo Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Ronaldo 
Ribeiro (OAB/SP nº 275.266), Wagner Botelho Corrales (OAB/SP nº 279.437), 
Edineia Marcelino Zeferino Monfardini (OAB/SP nº 318.944), Felipe Alves 
Moreira (OAB/SP nº 154.227) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: NAEC. Fiscalização atual: GDF-
3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
29 TC-005389.989.24-5 
Concedente: Prefeitura Municipal de Embu das Artes, com a interveniência da 
Agência Municipal Reguladora e Fiscalizadora dos Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos – AMLURB. Concessionária(s): Embu Ecológica e 
Ambiental S/A. Objeto: Formalização de parceria público-privada, na 
modalidade concessão administrativa, para prestação dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Responsável(is): Claudinei Alves 
dos Santos (Prefeito) e Nubia Regina Santos Cazumbá Cardoso (Diretora-
Presidente da AMLURB). Em Julgamento: Relatório de acompanhamento da 
execução do contrato de concessão, relativo ao período de 01/01/23 a 
31/12/23. Advogado(s): Wilson Ferreira da Silva (OAB/SP nº 96.992), Delmar 
dos Santos Candeia (OAB/SP nº 194.291), Aline Saback Gonçalves Domingues 
(OAB/SP nº 292.957), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742), Ana Maria 
Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Natacha Antonieta Bonvini Medeiros 
(OAB/SP nº 302.678), Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 
113.591), Adriana Albertino Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Marcelo Miranda 
Araújo (OAB/SP nº 209.763), Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Thays 
Chrystina Munhoz de Freitas (OAB/SP nº 251.382), Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226), Camillo Giamundo (OAB/SP nº 305.964), Fernanda Leoni 
(OAB/SP nº 330.251), Fernanda Raele França (OAB/SP nº 352.175), Gabriela 
Soeltl (OAB/SP nº 396.437), Lara de Coutinho Pinto (OAB/SP nº 414.840), Marilia 
de Oliveira Bassi (OAB/SP nº 424.620), Brenda Gabrielle da Silva Monticelli 
(OAB/SP nº 502.777), Caio Greb Fugiwara Garcia (OAB/SP nº 514.914), Izabelle 
Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes 
Callado Moraes (OAB/SP nº 242.953), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Yuri 
Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 
342.475), Vagner Pinheiro dos Santos (OAB/SP nº 468.288), Marcelo dos Santos 
Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), Estela Regina Mazzuco Andrade de Souza 
(OAB/SP nº 210.897), Simone Maia Maselli (OAB/SP nº 147.222), Francisco 
Iderval Teixeira Junior (OAB/SP nº 182.431), Paulo Roberto Pacheco Luciani 
(OAB/SP nº 200.373), Rodrigo Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Ronaldo 
Ribeiro (OAB/SP nº 275.266), Wagner Botelho Corrales (OAB/SP nº 279.437), 
Edineia Marcelino Zeferino Monfardini (OAB/SP nº 318.944), Felipe Alves 
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Moreira (OAB/SP nº 154.227) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso 
Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: NAEC. Fiscalização atual: GDF-
3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
30 TC-014438.989.23-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 30/09/22. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
31 TC-014441.989.23-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 13/04/23. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
32 TC-014443.989.23-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
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Termo Aditivo de 30/06/23. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
33 TC-014497.989.23-6 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 04/07/23. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
34 TC-019031.989.24-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 15/09/23. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
35 TC-019033.989.24-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
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Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 10/05/24. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
36 TC-019034.989.24-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 02/04/24. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
37 TC-019036.989.24-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 07/05/24. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
38 TC-019038.989.24-0 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 26/06/24. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
39 TC-012455.989.25-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Nilton José Hirota 
da Silva (Prefeito), Edson Carlos de Almeida Gauglitz (Secretário Municipal) e 
Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da Beneficiária). Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 20/12/24. Advogado(s): Kátia Regina da Silva (OAB/SP nº 
215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros (OAB/SP nº 304.314), Thays 
Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso Figueiredo Sacone (OAB/SP 
nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
40 TC-012456.989.25-0 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Samuel Moreira da 
Silva Júnior (Prefeito) e Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da 
Beneficiária). Em Julgamento: Termo Aditivo de 07/02/25. Advogado(s): Kátia 
Regina da Silva (OAB/SP nº 215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros 
(OAB/SP nº 304.314), Thays Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone (OAB/SP nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas 
(OAB/SP nº 99.584). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 
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41 TC-012462.989.25-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Samuel Moreira da 
Silva Júnior (Prefeito) e Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da 
Beneficiária). Em Julgamento: Termo Aditivo de 07/02/25. Advogado(s): Kátia 
Regina da Silva (OAB/SP nº 215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros 
(OAB/SP nº 304.314), Thays Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone (OAB/SP nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas 
(OAB/SP nº 99.584). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
42 TC-012798.989.25-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Samuel Moreira da 
Silva Júnior (Prefeito) e Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da 
Beneficiária). Em Julgamento: Termo Aditivo de 30/06/25. Advogado(s): Kátia 
Regina da Silva (OAB/SP nº 215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros 
(OAB/SP nº 304.314), Thays Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone (OAB/SP nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas 
(OAB/SP nº 99.584). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 

 
43 TC-000024.989.26-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Registro. Organização Social 
Beneficiária: Instituto Santa Dulce. Entidade(s) Gerenciada(s): Unidade de 
Pronto Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Objeto: Gestão, 
operacionalização e execução dos serviços de saúde na Unidade de Pronto 
Atendimento "Dr. Nelson Antônio Hirata". Responsável(is): Samuel Moreira da 
Silva Júnior (Prefeito) e Felipe dos Santos Mesquita (Presidente da 
Beneficiária). Em Julgamento: Termo Aditivo de 19/12/25. Advogado(s): Kátia 
Regina da Silva (OAB/SP nº 215.036), Gabriela Samadello Monteiro de Barros 
(OAB/SP nº 304.314), Thays Mattos Melo (OAB/SP nº 457.065), Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone (OAB/SP nº 162.876) e Antonio Carlos da Silva Dueñas 
(OAB/SP nº 99.584). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM REINCLUSÃO NA PAUTA DA SESSÃO DE 26 
DE MAIO DE 2026. 
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44 TC-012000.989.25-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista. Contratada(s): 
Locaville Locação de Veículos EIRELI. Objeto: Prestação de serviços de locação 
de veículos – Lotes 1, 2, 3 e 4. Responsável(is): Eduardo da Silva Prado, Leandro 
Degasperi Martins, Reinaldo de Oliveira, José Roberto Ramos Cruz, Paulo Afonso 
Gaspar, João Ramos de Almeida Neto, José Carlos Ricardo de Souza, Maria 
Aparecida de Andrade Iroski e Valmari Pereira da Silva (Secretários Municipais). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 05/06/25. Advogado(s): Carlos Roberto 
Gasparini (OAB/SP nº 224.063), Renata Aparecida Miranda Teodoro (OAB/SP nº 
262.745), Adriano de Souza Lustosa (OAB/SP nº 442.805), Douglas Bigarelli 
Rocha de Jesus (OAB/SP nº 206.295) e Luis Henrique Laroca (OAB/SP nº 
146.600). Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-8. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
45 TC-015469.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista. Contratada(s): 
Locaville Locação de Veículos EIRELI. Objeto: Prestação de serviços de locação 
de veículos – Lotes 1, 2, 3 e 4. Responsável(is): Eduardo da Silva Prado, Leandro 
Degasperi Martins, Reinaldo de Oliveira, José Roberto Ramos Cruz, João Ramos 
de Almeida Neto, José Carlos Ricardo de Souza, Andréa Aparecida Ferreira 
Pontes Martini e Valmari Pereira da Silva (Secretários Municipais). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 06/08/25. Advogado(s): Carlos Roberto 
Gasparini (OAB/SP nº 224.063), Renata Aparecida Miranda Teodoro (OAB/SP nº 
262.745), Adriano de Souza Lustosa (OAB/SP nº 442.805), Douglas Bigarelli 
Rocha de Jesus (OAB/SP nº 206.295) e Luis Henrique Laroca (OAB/SP nº 
146.600). Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-8. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
46 TC-015972.989.25-5 
Contratante: Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista. Contratada(s): 
Locaville Locação de Veículos EIRELI. Objeto: Prestação de serviços de locação 
de veículos – Lotes 1, 2, 3 e 4. Responsável(is): Eduardo da Silva Prado, Leandro 
Degasperi Martins, Reinaldo de Oliveira, José Roberto Ramos Cruz, João Ramos 
de Almeida Neto, José Carlos Ricardo de Souza, Andréa Aparecida Ferreira 
Pontes Martini e Valmari Pereira da Silva (Secretários Municipais). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 08/08/25. Advogado(s): Carlos Roberto 
Gasparini (OAB/SP nº 224.063), Renata Aparecida Miranda Teodoro (OAB/SP nº 
262.745), Adriano de Souza Lustosa (OAB/SP nº 442.805), Douglas Bigarelli 
Rocha de Jesus (OAB/SP nº 206.295) e Luis Henrique Laroca (OAB/SP nº 
146.600). Fiscalizada por: GDF-8. Fiscalização atual: GDF-8. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
47 TC-015525.989.25-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. Contratada(s): Forty 
Construções e Engenharia Ltda. Objeto: Execução de serviços de conservação 
urbana. Responsável(is): Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad (Prefeita). Em 
Julgamento: Termo Aditivo de 30/05/25. Advogado(s): Jefferson Renosto 
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Lopes (OAB/SP nº 269.887), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Renata Maria 
Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-10. Fiscalização atual: UR-10. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
48 TC-000163.989.26-2 
Contratante: Prefeitura Municipal de Campinas. Contratada(s): RM Consultoria 
e Administração de Mão de Obra EIRELI. Objeto: Prestação de serviços de 
recepção no atendimento de usuários dos Centros de Saúde, Unidades de 
Referência e Especialidades. Responsável(is): Lair Zambon (Secretário 
Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo de 07/04/25. Advogado(s): Ricardo 
Henrique Rudnicki (OAB/SP nº 177.566), Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli (OAB/SP 
nº 248.543), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Helga 
Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP 
nº 207.545), Andréa Cristine Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085), Karina Yumi Ogata 
(OAB/SP nº 407.315) e outros. Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano 
Fontes. Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: REGULAR. 

 
49 TC-005738.989.26-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de São José dos Campos. Contratada(s): 
Vero S/A. Objeto: Prestação de serviços de solução de cidade inteligente 
(SCAAS – Smart City as a Service), contemplando conectividade, 
telecomunicações e imagens entre unidades da Prefeitura (prédios, 
logradouros, câmeras de monitoramento, controladores semafóricos, antenas 
wireless), por meio de uma rede corporativa municipal. Responsável(is): José 
Nabuco Sobrinho (Secretário Municipal). Em Julgamento: Termo de 
Apostilamento de 28/01/26. Advogado(s): Ronaldo José de Andrade (OAB/SP 
nº 182.605), Venâncio Silva Gomes (OAB/SP nº 240.288), Michelle Selma 
Ventura Wilner (OAB/SP nº 409.310), Fabiana de Araújo Prado Fantinato Cruz 
(OAB/SP nº 289.993) e outros. Fiscalizada por: UR-7. Fiscalização atual: UR-7. 
Resultado: REGULAR. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

50 TC-004789.989.24-1 
Câmara Municipal: Guatapará. Exercício: 2024. Presidente: Jonas Laurentino 
do Prado. Advogado(s): Daniele Bertolai Ignacchitti Garcia (OAB/SP nº 
367.629). Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: 
UR-13. Fiscalização atual: UR-13. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
51 TC-004888.989.24-1 
Câmara Municipal: Brotas. Exercício: 2024. Presidente: Fábio Roberto Bueno. 
Advogado(s): Luiz Carlos Borges (OAB/SP nº 94.040), Guilherme Gonçalves 
Michielin (OAB/SP nº 453.742) e Luiz Carlos Borges (OAB/SP nº 94.040). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-2. 
Fiscalização atual: UR-2. 
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Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
52 TC-004986.989.24-2 
Câmara Municipal: Palmeira d´Oeste. Exercício: 2024. Presidente: Mauricio 
Morita Matheus. Advogado(s): Gabriel Fernandes Terêncio (OAB/SP nº 
325.391). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada 
por: UR-11. Fiscalização atual: UR-11. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
53 TC-005052.989.24-1 
Câmara Municipal: Tatuí. Exercício: 2024. Presidente: Eduardo Dade Sallum. 
Advogado(s): Arthur Diego dos Santos Fontoura (OAB/SP nº 315.820). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalizada por: 
UR-9. Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

54 TC-004391.989.24-1 
Prefeitura Municipal: Guararapes. Exercício: 2024. Prefeito(a): Alex Peramo 
de Arruda. Advogado(s): Wagner César Galdioli Polizel (OAB/SP nº 184.881). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-1. 
Fiscalização atual: UR-1. 
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, FOI EMITIDO PARECER FAVORÁVEL, COM 
RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES. 

 
55 TC-004457.989.24-2 
Prefeitura Municipal: Campos do Jordão. Exercício: 2024. Prefeito(a): Marcelo 
Padovan. Advogado(s): Iris Cardoso de Brito (OAB/SP nº 178.476), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP 
nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº 331.745), Fábio José de Almeida de Araújo (OAB/SP nº 398.760), Giovana 
Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Bianca Vitoria Nocera Souza Campos 
(OAB/SP nº 478.452), Andrezza Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910), 
Vitória Rodrigues Rego (OAB/SP nº 486.917), Fernando Lucas Alves da Silva 
(OAB/SP nº 507.263) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-14. Fiscalização atual: UR-14. 
Resultado: PARECER DESFAVORÁVEL. COM RECOMENDAÇÕES E 
DETERMINAÇÕES. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

56 TC-019128.989.25-8(ref. TC-010708.989.25-6) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 
 
 

Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 06/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Benedito 
Aparecido de Carvalho, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcelo 
Emílio de Oliveira (OAB/SP nº 301.878) e Ademir Natal Svicero (OAB/SP nº 
57.721). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: 
UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
57 TC-019904.989.25-8(ref. TC-010708.989.25-6) 
Recorrente(s): Benedito Aparecido de Carvalho – Servidor do Município de 
Botucatu. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 06/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Benedito 
Aparecido de Carvalho, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 
2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcelo 
Emílio de Oliveira (OAB/SP nº 301.878) e Ademir Natal Svicero (OAB/SP nº 
57.721). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: 
UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
58 TC-020027.989.25-0(ref. TC-010906.989.25-6) 
Recorrente(s): Helenira Aparecida Fernandes Comin – Servidora do Município 
de Botucatu. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 22/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Helenira 
Aparecida Fernandes Comin, negando-lhe registro e acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcelo Emílio de Oliveira (OAB/SP nº 301.878) e Ademir Natal Svicero (OAB/SP 
nº 57.721). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização 
atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
59 TC-020875.989.25-3(ref. TC-010906.989.25-6) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 22/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Helenira 
Aparecida Fernandes Comin, negando-lhe registro e acionando o disposto no 
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artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Marcelo Emílio de Oliveira (OAB/SP nº 301.878) e Ademir Natal Svicero (OAB/SP 
nº 57.721). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização 
atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
60 TC-020885.989.25-1(ref. TC-010969.989.25-0) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 31/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Hélio Aparecido 
Assef, negando-lhe registro. Advogado(s): Marcelo Emílio de Oliveira (OAB/SP 
nº 301.878). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização 
atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
61 TC-020895.989.25-9(ref. TC-011003.989.25-8) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 31/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Mônica Helena 
Giacobino Cassetari, negando-lhe registro. Advogado(s): Marcelo Emílio de 
Oliveira (OAB/SP nº 301.878). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
62 TC-020896.989.25-8(ref. TC-011023.989.25-4) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 28/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Vera Tiago da 
Silva, negando-lhe registro. Advogado(s): Marcelo Emílio de Oliveira (OAB/SP 
nº 301.878) e Mariane Branco Vilela Meirelles (OAB/SP nº 361.792). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
63 TC-020901.989.25-1(ref. TC-010731.989.25-7) 
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Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 31/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Gilmar José de 
Paula, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Marcelo Emílio de Oliveira 
(OAB/SP nº 301.878). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
64 TC-020902.989.25-0(ref. TC-010763.989.25-8) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 31/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Lúcia de Fátima 
Correa, negando-lhe registro. Advogado(s): Marcelo Emílio de Oliveira (OAB/SP 
nº 301.878). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização 
atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
65 TC-020903.989.25-9(ref. TC-010845.989.25-0) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 31/10/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Simone Cristina 
de Pontes, negando-lhe registro. Advogado(s): Marcelo Emílio de Oliveira 
(OAB/SP nº 301.878). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
66 TC-022509.989.25-7(ref. TC-011026.989.25-1) 
Recorrente(s): Vera Lucia Nascimento Tobias – Servidora do Município de 
Botucatu. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 08/12/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Vera Lucia 
Nascimento Tobias, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ademir Natal 
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Svicero (OAB/SP nº 57.721) e Marcelo Emílio de Oliveira (OAB/SP nº 301.878). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
67 TC-023351.989.25-6(ref. TC-011026.989.25-1) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu – 
BOTUPREV. Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no exercício de 2024. 
Responsável(is): Walner Clayton Rodrigues (Superintendente). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 08/12/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Vera Lucia 
Nascimento Tobias, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ademir Natal 
Svicero (OAB/SP nº 57.721) e Marcelo Emílio de Oliveira (OAB/SP nº 301.878). 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalização atual: UR-2. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
RELATOR CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 
 
REPRESENTAÇÃO 
 

68 TC-013316.989.22-7 
Representante(s): Ministério Público do Estado de São Paulo – MPSP. 
Representado(s): Câmara Municipal de Rinópolis. Responsável(is): Evandro 
Dias (Presidente da Câmara). Assunto: Possíveis irregularidades no âmbito do 
Contrato nº 02/2022, decorrente do Processo de Dispensa de Licitação nº 
01/2022, promovida pela Câmara Municipal de Rinópolis objetivando a 
contratação de assessoria jurídica à Mesa Diretora. Advogado(s): Wellington 
Moriyuki Kague (OAB/SP nº 456.498), Daise de Sá Cardoso (OAB/SP nº 492.441) 
e Paulo Roberto Rodrigues Pinto (OAB/SP nº 55.388). Procurador(es) de 
Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-18. Fiscalização atual: 
UR-18. 
Resultado: PROCEDENTE. 

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

69 TC-014559.989.23-1 
Contratante: Câmara Municipal de Rinópolis. Contratada(s): Rodrigues Pinto 
Advogados. Objeto: Prestação de serviços de assessoria e/ou consultoria 
jurídica à Mesa Diretora. Responsável(is) pela Ratificação da Inexigibilidade 
de Licitação e pelo(s) Instrumento(s): Evandro Dias (Presidente da Câmara). 
Em Julgamento: Inexigibilidade de Licitação (artigo 72, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21. Contrato de 12/01/22. Valor: R$24.000,00. Advogado(s): 
Wellington Moriyuki Kague (OAB/SP nº 456.498), Daise de Sá Cardoso (OAB/SP 
nº 492.441) e Paulo Roberto Rodrigues Pinto (OAB/SP nº 55.388). 
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Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-18. 
Fiscalização atual: UR-18. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
70 TC-015245.989.23-1 
Contratante: Câmara Municipal de Rinópolis. Contratada(s): Rodrigues Pinto 
Advogados. Objeto: Prestação de serviços de assessoria e/ou consultoria 
jurídica à Mesa Diretora. Responsável(is): Evandro Dias (Presidente da 
Câmara). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. 
Advogado(s): Wellington Moriyuki Kague (OAB/SP nº 456.498), Daise de Sá 
Cardoso (OAB/SP nº 492.441) e Paulo Roberto Rodrigues Pinto (OAB/SP nº 
55.388). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: 
UR-18. Fiscalização atual: UR-18. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
71 TC-000401.989.24-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de José Bonifácio. Contratada(s): 
Constroeste Construtora e Participações Ltda. Objeto: Prestação dos serviços 
de limpeza urbana, compreendendo coleta, transbordo, transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares gerados no Município, bem 
como varrição manual de vias e áreas públicas, fornecimento de equipe para 
realização de serviços de roçada e capinação manual e roçada mecanizada e 
locação de contêineres para armazenamento de resíduos. Responsável(is) pela 
Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): Dilmo Resende 
de Carvalho (Prefeito). Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Contrato 
de 27/10/23. Valor – R$46.899.999,60. Advogado(s): Marcelo Palavéri (OAB/SP 
nº 114.164), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Adriano de Almeida Yarak 
(OAB/SP nº 220.164), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga 
Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 
453.008) e outros. Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. 
Fiscalizada por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, A MATÉRIA FOI JULGADA REGULAR. 

 
72 TC-004797.989.25-8 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra. Contratada(s): 
Notre Dame Intermédica Saúde S/A. Objeto: Fornecimento de assistência à 
saúde por meio de plano privado de assistência à saúde. Responsável(is): 
Francisco Tadao Nakano (Prefeito) e Reginaldo Magar (Secretário Municipal). 
Em Julgamento: Termo Aditivo de 09/12/24. Advogado(s): Clayton Machado 
Valério da Silva (OAB/SP nº 212.125), Leandro da Rocha Bueno (OAB/SP nº 
214.932), Marcela de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471) e Priscila Gomes 
Cruz (OAB/SP nº 280.973). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: GDF-3. Fiscalização atual: GDF-3. 
Resultado: REGULAR. 

 
73 TC-019700.989.24-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cananeia. Contratada(s): Lady X 
Transportes e Locadora de Veículos Ltda. Objeto: Transporte de alunos, em 
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dias letivos, para cursos universitário e técnico realizados nas cidades de 
Registro e Pariquera-Açu. Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de 
Licitação e pelo(s) Instrumento(s): Luiz Antonio Cordeiro (Prefeito). Em 
Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 
14.133/21). Contrato de 04/07/24. Valor: R$899.933,98. Advogado(s): Marcelo 
Rosa (OAB/SP nº 119.156), Benedicto Hygino Manfredini Netto (OAB/SP nº 
107.948) e Thayla Katheryne Oliveira de Araújo (OAB/SP nº 529.974). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: 
UR-12. Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
74 TC-019906.989.24-9 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cananeia. Contratada(s): Lady X 
Transportes e Locadora de Veículos Ltda. Objeto: Transporte de alunos, em 
dias letivos, para cursos universitário e técnico realizados nas cidades de 
Registro e Pariquera-Açu. Responsável(is): Luiz Antonio Cordeiro, André 
Nogueira Sanches (Prefeitos), Rosimeire Pereira Rodrigues da Glória (Diretora 
Municipal e Gestora do Contrato) e Gustavo Luiz Nepomuceno (Fiscal do 
Contrato). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual. 
Advogado(s): Marcelo Rosa (OAB/SP nº 119.156), Benedicto Hygino Manfredini 
Netto (OAB/SP nº 107.948) e Thayla Katheryne Oliveira de Araújo (OAB/SP nº 
529.974). Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
75 TC-005197.989.25-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cananeia. Contratada(s): Lady X 
Transportes e Locadora de Veículos Ltda. Objeto: Transporte de alunos, em 
dias letivos, para cursos universitário e técnico realizados nas cidades de 
Registro e Pariquera-Açu. Responsável(is): André Nogueira Sanches (Prefeito) 
e Rosimeire Pereira Rodrigues da Glória (Diretora Municipal). Em Julgamento: 
Termo de Recebimento Definitivode 14/02/25. Advogado(s): Marcelo Rosa 
(OAB/SP nº 119.156), Benedicto Hygino Manfredini Netto (OAB/SP nº 107.948) 
e Thayla Katheryne Oliveira de Araújo (OAB/SP nº 529.974). Procurador(es) de 
Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-12. 
Fiscalização atual: UR-12. 
Resultado: IRREGULAR. 

 
76 TC-020414.989.24-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Contratada(s): Marcondes de 
Lima Engenharia Ltda. Objeto: Registro de Preços objetivando eventual 
contratação de empresa para fornecimento de mão de obra especializada na 
prestação de serviços de manutenção predial. Responsável(is) pela 
Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s): Paulo Cézar 
Félix Júnior (Secretário Municipal). Em Julgamento: Licitação – Pregão 
Eletrônico. Ata de Registro de Preços de 25/06/24. Valor: R$7.493.184,65. 
Advogado(s): Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458) e Paulo Sérgio Mendes 
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de Carvalho (OAB/SP nº 131.979). Procurador(es) de Contas: Renata Constante 
Cestari. Fiscalizada por: UR-14. Fiscalização atual: UR-14. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
77 TC-020091.989.24-4 
Contratante: Prefeitura Municipal de Amparo. Contratada(s): Consórcio 
Amparo I (constituído pelas empresas Converd Construção Civil Ltda. e Era-
Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda.). Objeto: Prestação de 
serviços de recapeamento em diversas ruas do Município, incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra – Etapa 2. Responsável(is): Adriana 
Cristina Mozzer Siqueira (Secretária Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo 
de 05/08/24. Advogado(s): Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº 331.745), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Andrezza 
Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Keila Alves de Arruda 
(OAB/SP nº 477.340) e outros. Procurador(es) de Contas: Renata Constante 
Cestari. Fiscalizada por: UR-19. Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
78 TC-020092.989.24-3 
Contratante: Prefeitura Municipal de Amparo. Contratada(s): Consórcio 
Amparo I (constituído pelas empresas Converd Construção Civil Ltda. e Era-
Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda.). Objeto: Prestação de 
serviços de recapeamento em diversas ruas do Município, incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra – Etapa 2. Responsável(is): Adriana 
Cristina Mozzer Siqueira (Secretária Municipal). Em Julgamento: Termo Aditivo 
de 29/08/24. Advogado(s): Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP 
nº 331.745), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Andrezza 
Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Keila Alves de Arruda 
(OAB/SP nº 477.340) e outros. Procurador(es) de Contas: Renata Constante 
Cestari. Fiscalizada por: UR-19. Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
79 TC-015973.989.24-7 
Contratante: Prefeitura Municipal de Amparo. Contratada(s): Consórcio 
Amparo I (constituído pelas empresas Converd Construção Civil Ltda. e Era-
Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda.). Objeto: Prestação de 
serviços de recapeamento em diversas ruas do Município, incluindo 
fornecimento de materiais e mão de obra – Etapa 2. Responsável(is): Adriana 
Cristina Mozzer Siqueira (Secretária Municipal). Em Julgamento: 
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Acompanhamento da Execução Contratual. Advogado(s): Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Camila 
Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Dominique Oliveira dos Santos 
(OAB/SP nº 447.550), Andrezza Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da 
Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Keila Alves de Arruda (OAB/SP nº 477.340) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-19. Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
80 TC-003984.989.25-1 
Contratante: Prefeitura Municipal de Amparo. Contratada(s): Consórcio 
Amparo I (constituído pelas empresas Converd Construção Civil Ltda. e Era-
Técnica Engenharia Construções e Serviços Ltda.). Objeto: Prestação de 
serviços de recapeamento em diversas ruas do Município, incluindo o 
fornecimento de materiais e mão de obra – Etapa 02. Responsável(is): Carlos 
Alberto Martins (Prefeito) e Alexandre Rogério Poppi (Secretário Municipal). Em 
Julgamento: Termo de Recebimento Definitivo de 17/01/25. Advogado(s): 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 
242.274), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Andrezza Maria Rodrigues Furtado 
(OAB/SP nº 485.910), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva 
(OAB/SP nº 262.845), Keila Alves de Arruda (OAB/SP nº 477.340) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-19. 
Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

81 TC-005270.989.23-9 
Câmara Municipal: Sumaré. Exercício: 2023. Presidente: Hélio Pereira da 
Silva. Advogado(s): José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de 
Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), Anna Luisa Manarelli Queiroz (OAB/SP nº 
498.587) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-3. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: IRREGULARES. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

82 TC-004355.989.24-5 
Prefeitura Municipal: Miracatu. Exercício: 2024. Prefeito(a): Vinícius Brandão 
de Queiroz. Advogado(s): Herly Carvalho Costa (OAB/SP nº 364.123), Hans 
Gethmann Netto (OAB/SP nº 213.418) e outros. Procurador(es) de Contas: 
Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-12. Fiscalização atual: UR-12. 
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Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES E 
ADVERTÊNCIAS. 

 
83 TC-004104.989.24-9 
Prefeitura Municipal: São José da Bela Vista. Exercício: 2024. Prefeito(a): 
Walter Cássio Carvalho Faccirolli. Advogado(s): Júlio César Machado (OAB/SP 
nº 330.136). Procurador(es) de Contas: Renata Constante Cestari. Fiscalizada 
por: UR-17. Fiscalização atual: UR-17. 
Resultado: PARECER DESFAVORÁVEL. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

84 TC-007561.989.26-0(ref. TC-007686.989.22-9) 
Embargante(s): Rápido Sumaré Ltda. Assunto: Contrato de Concessão entre a 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista e Rápido Sumaré Ltda., 
objetivando a outorga de concessão do lote único do serviço público de 
transporte coletivo urbano de passageiros do Município. Responsável(is): 
Vanderlei Borges de Carvalho (Prefeito). Em Julgamento: Embargos de 
Declaração opostos contra acórdão da E. Primeira Câmara, publicado no DOE-
TCESP de 12/03/26, na parte que julgou irregular a concorrência pública e o 
contrato de concessão, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da 
Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Filipe de Freitas Ramos Pires 
(OAB/SP nº 298.589), Rodrigo Antonio do Prado (OAB/SP nº 351.459), João Maria 
Galvão de Barros (OAB/SP nº 47.478), José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP nº 
127.708), Renata Fiori Puccetti (OAB/SP nº 131.777), Cléber Vargas Barbieri 
(OAB/SP nº 252.785), Gabriel Rinaldi dos Santos (OAB/SP nº 441.540) e outros. 
Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: CONHECIDOS. REJEITADOS. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

85 TC-006303.989.25-5(ref. TC-016560.989.24-6, TC-001807.989.23-1, TC-
020533.989.23-2 e TC-006489.989.23-6) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Onda Verde. Assunto: Contrato entre a 
Prefeitura Municipal de Onda Verde e J.A. Lopes – Engenharia, objetivando a 
construção de escola de educação infantil. Responsável(is): Fabrício Pires de 
Carvalho (Prefeito). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra 
sentença, publicada no DOE-TCESP de 10/03/25, que julgou irregulares a 
tomada de preços, o contrato e os termos aditivos, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 
no valor de 200 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do 
mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Wanderson Wesley Paulon (OAB/SP nº 
247.906). Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. 
Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: CONHECIDO. PARCIALMENTE PROVIDO. 

 
86 TC-005279.989.23-0(ref. TC-020067.989.21-0) 
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Recorrente(s): Fundação Espírita Américo Bairral. Assunto: Prestação de 
contas de recursos repassados no exercício de 2015, pela Prefeitura Municipal 
de Itapira à Fundação Espírita Américo Bairral. Responsável(is): José Natalino 
Paganini, Antonio Hélio Nicolai (Prefeitos) e Alberto Luis de Mello Rossato 
(Provedor da Conveniada). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 16/12/22, que julgou irregular a 
prestação de contas, aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao responsável 
José Natalino Paganini, nos termos do artigo 104, inciso II, da Lei Complementar 
nº 709/93. Advogado(s): Ricardo Corazza Cury (OAB/SP nº 162.207), João 
Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586), Gabriel Ferreira Pires da Costa 
Fernandes (OAB/SP nº 500.394), João Aéssio Nogueira (OAB/SP nº 139.706), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa 
Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 
410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 
456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), (OAB/SP nº 139.958), Eloisa 
Helena Tognin (OAB/SP nº 139.958), Gabriela Rodrigues (OAB/SP nº 395.421), 
Adriana Bonaite Nogueira (OAB/SP nº 361.495), Aneliza Guerreiro Bueno 
(OAB/SP nº 266.496) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
87 TC-005308.989.23-5(ref. TC-020067.989.21-0) 
Recorrente(s): José Natalino Paganini – Ex-Prefeito do Município de Itapira. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2015, pela 
Prefeitura Municipal de Itapira à Fundação Espírita Américo Bairral. 
Responsável(is): José Natalino Paganini, Antonio Hélio Nicolai (Prefeitos) e 
Alberto Luis de Mello Rossato (Provedor da Conveniada). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 
16/12/22, que julgou irregular a prestação de contas, aplicando multa no valor 
de 200 UFESPs ao responsável José Natalino Paganini, nos termos do artigo 104, 
inciso II, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): Ricardo Corazza Cury 
(OAB/SP nº 162.207), João Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586), Gabriel 
Ferreira Pires da Costa Fernandes (OAB/SP nº 500.394), João Aéssio Nogueira 
(OAB/SP nº 139.706), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 
242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba 
da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 
331.745), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira 
Bonfim (OAB/SP nº 410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 
427.147), Dominique Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia 
Marques (OAB/SP nº 456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), 
(OAB/SP nº 139.958), Eloisa Helena Tognin (OAB/SP nº 139.958), Gabriela 
Rodrigues (OAB/SP nº 395.421), Adriana Bonaite Nogueira (OAB/SP nº 361.495), 
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Aneliza Guerreiro Bueno (OAB/SP nº 266.496) e outros. Procurador(es) de 
Contas: José Mendes Neto. Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
88 TC-005343.989.23-2(ref. TC-020067.989.21-0) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Itapira. Assunto: Prestação de contas 
de recursos repassados no exercício de 2015, pela Prefeitura Municipal de 
Itapira à Fundação Espírita Américo Bairral. Responsável(is): José Natalino 
Paganini, Antonio Hélio Nicolai (Prefeitos) e Alberto Luis de Mello Rossato 
(Provedor da Conveniada). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto 
contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 16/12/22, que julgou irregular a 
prestação de contas, aplicando multa no valor de 200 UFESPs ao responsável 
José Natalino Paganini, nos termos do artigo 104, inciso II, da Lei Complementar 
nº 709/93. Advogado(s): Ricardo Corazza Cury (OAB/SP nº 162.207), João 
Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586), Gabriel Ferreira Pires da Costa 
Fernandes (OAB/SP nº 500.394), João Aéssio Nogueira (OAB/SP nº 139.706), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa 
(OAB/SP nº 228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Tamirys Costa 
Rodrigues Pires (OAB/SP nº 408.437), Karen Oliveira Bonfim (OAB/SP nº 
410.314), Renata Lorena Coelho da Silva (OAB/SP nº 427.147), Dominique 
Oliveira dos Santos (OAB/SP nº 447.550), Gabriela Garcia Marques (OAB/SP nº 
456.344), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), (OAB/SP nº 139.958), Eloisa 
Helena Tognin (OAB/SP nº 139.958), Gabriela Rodrigues (OAB/SP nº 395.421), 
Adriana Bonaite Nogueira (OAB/SP nº 361.495), Aneliza Guerreiro Bueno 
(OAB/SP nº 266.496) e outros. Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 
Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: CONHECIDO. NÃO PROVIDO. 

 
89 TC-018052.989.23-3(ref. TC-023029.989.22-5) 
Recorrente(s): Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim. Assunto: Prestação de 
contas de recursos repassados no exercício de 2021, pela Prefeitura Municipal 
de Biritiba Mirim ao Instituto de Gestão Administração e Pesquisa em Saúde – 
IGAPS. Responsável(is): Carlos Alberto Taino Junior (Prefeito) e Marcelo 
Queiroz Alcaraz (Diretor Geral do IGAPS). Em Julgamento: Recurso Ordinário 
interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 18/08/23, que julgou 
irregular a prestação de contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e 
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à devolução 
do valor de R$44.984,39 e a não receber novos repasses até a regularização das 
pendências, conforme artigo 103 do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Álvaro 
Assad Ghiraldini (OAB/SP nº 151.473), Daniel Silva Brandão (OAB/SP nº 
313.766), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização 
atual: UR-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 
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90 TC-018087.989.23-2(ref. TC-023029.989.22-5) 
Recorrente(s): Instituto de Gestão Administração e Pesquisa em Saúde – IGAPS. 
Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2021, pela 
Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim ao Instituto de Gestão Administração e 
Pesquisa em Saúde – IGAPS. Responsável(is): Carlos Alberto Taino Junior 
(Prefeito) e Marcelo Queiroz Alcaraz (Diretor Geral do IGAPS). Em Julgamento: 
Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP de 
18/08/23, que julgou irregular a prestação de contas, acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a 
beneficiária à devolução do valor de R$44.984,39 e a não receber novos 
repasses até a regularização das pendências, conforme artigo 103 do mesmo 
Diploma Legal. Advogado(s): Álvaro Assad Ghiraldini (OAB/SP nº 151.473), 
Daniel Silva Brandão (OAB/SP nº 313.766), Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima 
(OAB/SP nº 196.272) e outros. Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern 
Demarchi Costa. Fiscalização atual: UR-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
91 TC-018108.989.23-7(ref. TC-023029.989.22-5) 
Recorrente(s): Carlos Alberto Taino Junior – Ex-Prefeito do Município de 
Biritiba Mirim. Assunto: Prestação de contas de recursos repassados no 
exercício de 2021, pela Prefeitura Municipal de Biritiba Mirim ao Instituto de 
Gestão Administração e Pesquisa em Saúde – IGAPS. Responsável(is): Carlos 
Alberto Taino Junior (Prefeito) e Marcelo Queiroz Alcaraz (Diretor Geral do 
IGAPS). Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, 
publicada no DOE-TCESP de 18/08/23, que julgou irregular a prestação de 
contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei 
Complementar nº 709/93, condenando a beneficiária à devolução do valor de 
R$44.984,39 e a não receber novos repasses até a regularização das pendências, 
conforme artigo 103 do mesmo Diploma Legal. Advogado(s): Álvaro Assad 
Ghiraldini (OAB/SP nº 151.473), Daniel Silva Brandão (OAB/SP nº 313.766), 
Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa. Fiscalização 
atual: UR-7. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
RELATOR CONSELHEIRO WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
 

92 TC-013499.989.21-8 
Contratante: Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – 
UNIFAE. Contratada(s): Fundação de Apoio à Universidade Municipal de São 
Caetano do Sul – FAUSCS. Objeto: Cooperação mútua entre os partícipes para 
realização de ações e atividades relacionadas ao Programa de Desenvolvimento 
de Habilidades Profissionais, com preceptores e alunos, proporcionando, em 
meio ao processo de ensino e aprendizado prático, atendimento de qualidade 
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e humanizado à população no ambulatório médico de especialidades do UNIFAE, 
nas unidades de saúde municipais sob gestão autárquica e na rede hospitalar 
onde são realizadas as atividades práticas de internato. Responsável(is): Marco 
Aurélio Ferreira (Reitor), Anita Bellotto Leme Nagib (Reitora em Exercício) e 
Luiz Carlos Evaristo (Pró-Reitor). Em Julgamento: Acompanhamento da 
Execução Contratual. Advogado(s): Aline da Silva Athaide (OAB/SP nº 397.612), 
Rogério César Gaiozo (OAB/SP nº 236.274), Gabriel Belloni Rodrigues Ferreira 
(OAB/SP nº 394.330), Eric Torres Bravos (OAB/SP nº 308.141), Bruno Augusto 
Pereira (OAB/SP nº 402.077) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto 
Matuck Feres Junior. Fiscalizada por: UR-19. Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
93 TC-018068.989.24-3 
Contratante: Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – 
UNIFAE. Contratada(s): Fundação de Apoio à Universidade Municipal de São 
Caetano do Sul – FAUSCS. Objeto: Cooperação mútua entre os partícipes para 
realização de ações e atividades relacionadas ao Programa de Desenvolvimento 
de Habilidades Profissionais, com preceptores e alunos, proporcionando, em 
meio ao processo de ensino e aprendizado prático, atendimento de qualidade 
e humanizado à população no ambulatório médico de especialidades do UNIFAE, 
nas unidades de saúde municipais sob gestão autárquica e na rede hospitalar 
onde são realizadas as atividades práticas de internato. Responsável(is): Marco 
Aurélio Ferreira (Reitor). Em Julgamento: Termo Aditivo de 28/06/23. 
Advogado(s): Aline da Silva Athaide (OAB/SP nº 397.612), Rogério César Gaiozo 
(OAB/SP nº 236.274), Gabriel Belloni Rodrigues Ferreira (OAB/SP nº 394.330), 
Eric Torres Bravos (OAB/SP nº 308.141), Bruno Augusto Pereira (OAB/SP nº 
402.077) e outros. Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres 
Junior. Fiscalizada por: UR-19. Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO 
 

94 TC-004868.989.23-7 
Câmara Municipal: Piquerobi. Exercício: 2023. Presidente: Higor Gonçalves 
Ferreira. Advogado(s): Celso Geraldo Rocha (OAB/SP nº 518.606). 
Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-5. 
Fiscalização atual: UR-5. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
95 TC-004791.989.24-7 
Câmara Municipal: Icém. Exercício: 2024. Presidente: Ana Maria Borges 
Mesquita. Advogado(s): Vinícius de Paula Santos Oliveira Matos (OAB/SP nº 
236.239). Procurador(es) de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalizada 
por: UR-8. Fiscalização atual: UR-8. 
Resultado: REGULARES, COM RECOMENDAÇÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 
 

96 TC-004081.989.24-6 
Prefeitura Municipal: Buritizal. Exercício: 2024. Prefeito(a): Daniel Sarreta. 
Advogado(s): Renato Chaves Busatta Pessini (OAB/SP nº 300.841). 
Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior. Fiscalizada por: 
UR-17. Fiscalização atual: UR-17. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
97 TC-004156.989.24-6 
Prefeitura Municipal: Magda. Exercício: 2024. Prefeito(a): Alexandre Paiva 
Batello. Advogado(s): José Augusto Alegria (OAB/SP nº 247.175), Luiz Antônio 
Vasques Junior (OAB/SP nº 176.159) e Jefferson Paiva Beraldo (OAB/SP nº 
210.925). Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. Fiscalizada por: UR-
1. Fiscalização atual: UR-1. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
98 TC-004207.989.24-5 
Prefeitura Municipal: Caconde. Exercício: 2024. Prefeito(a): João Filipe Muniz 
Basilli. Advogado(s): Fernando César Domingos Marcili (OAB/SP nº 419.098) e 
Adeline Maria do Eiró Alvim (OAB/SP nº 311.427). Procurador(es) de Contas: 
Renata Constante Cestari. Fiscalizada por: UR-19. Fiscalização atual: UR-19. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL, COM RECOMENDAÇÃO. 

 
99 TC-004218.989.24-2 
Prefeitura Municipal: Luiziânia. Exercício: 2024. Prefeito(a): Rogélio Cervigne 
Barreto. Advogado(s): Josias Tadeu Correa e Silva (OAB/SP nº 103.338), Ronan 
Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425), Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP 
nº 290.219), Ana Carolina Esteves Vasconcellos Hauy (OAB/SP nº 370.856) e 
Maxwel Alan Tovani Souza e Silva (OAB/SP nº 507.528). Procurador(es) de 
Contas: Thiago Pinheiro Lima. Fiscalizada por: UR-1. Fiscalização atual: UR-
1. 
Resultado: PARECER FAVORÁVEL. 

 
100 TC-004447.989.24-5 
Prefeitura Municipal: Santa Cruz do Rio Pardo. Exercício: 2024. Prefeitos: 
Diego Henrique Singolani Costa e Edvaldo Donizeti de Godoy. Períodos: 
(01/01/24 a 25/01/24, 10/02/24 a 03/11/24, 19/11/24 a 31/12/24) e 
(26/01/24 a 09/02/24, 04/11/24 a 18/11/24). Advogado(s): João Gabriel 
Lemos Ferreira (OAB/SP nº 145.358) e Ana Paula Tondim Stramandinoli Lemos 
Ferreira (OAB/SP nº 146.524). Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-4. Fiscalização atual: UR-4. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
101 TC-004453.989.24-6 
Prefeitura Municipal: Atibaia. Exercício: 2024. Prefeitos: Emil Ono, Fabiano 
Batista de Lima e Marcelo Martiniano Bernardes. Períodos: (01/01/24 a 
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14/01/24; 29/01/24 a 18/04/24; 03/05/24 a 31/12/24), (15/01/24 a 28/01/24) 
e (19/04/24 a 02/05/24). Advogado(s): Patrícia Borghi Brasilio de Lima 
(OAB/SP nº 242.858), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP 
nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila 
Aparecida de Pádua Dias (OAB/SP nº 331.745), Fábio José de Almeida de Araújo 
(OAB/SP nº 398.760), Giovana Lavezzo Stenico (OAB/SP nº 471.229), Andrezza 
Maria Rodrigues Furtado (OAB/SP nº 485.910), Vitória Rodrigues Rego (OAB/SP 
nº 486.917), Fernando Lucas Alves da Silva (OAB/SP nº 507.263) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. Fiscalizada por: UR-3. 
Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, DO INTERESSADO 
E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, COM REINCLUSÃO AUTOMÁTICA NA 
PAUTA DA PRÓXIMA SESSÃO. 

 
AGRAVO 
 

102 TC-001404.989.26-1(ref. TC-012957.989.25-4) 
Agravante: Instituto Santa Dulce. Agravado: Despacho exarado no TC-
012957.989.25-4 e publicado no DOE-TCESP de 17/11/25, que indeferiu medida 
cautelar pleiteada pelo agravante, com a consequente manutenção do 
indeferimento pela Prefeitura Municipal de Barra do Turvo, de sua qualificação 
como Organização Social na área da saúde. Advogado(s): Cristina Mancuso 
Figueiredo Sacone (OAB/SP nº 162.876), William Rueda Cardoso (OAB/SP nº 
227.204) e Antonio Carlos da Silva Dueñas (OAB/SP nº 99.584). Procurador(es) 
de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Resultado: NÃO CONHECIDO. 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 

103 TC-023117.989.25-1(ref. TC-012722.989.24-1 e TC-025124.989.24-5) 
Embargante(s): Bruna Grazielle Lopes Corsino – Representante. Assunto: 
Representação formulada por Bruna Grazielle Lopes Corsino, acerca de 
possíveis irregularidades no Concurso Público nº 01/2024, promovido pela 
Câmara Municipal de Itu objetivando o provimento efetivo do cargo público de 
Controlador Interno. Responsável(s): Ricardo Giordani (Presidente da Câmara). 
Em Julgamento: Embargos de Declaração opostos contra acórdão da E. 
Primeira Câmara, publicado no DOE-TCESP de 19/12/25, que deu provimento a 
recurso ordinário, para julgar improcedente a representação. Advogado(s): 
Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/SP nº 113.591), Celso Gusukuma 
(OAB/SP nº 149.484), Ricardo Luis de Campos Mendes (OAB/SP nº 155.875), 
Eduardo Luis Iarussi (OAB/SP nº 80.323), Bruna Grazielle Lopes Corsino (OAB/SP 
nº 503.420) e outros. Fiscalização atual: UR-9. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
RECURSO ORDINÁRIO 
 

104 TC-025114.989.24-7(ref. TC-002744.989.22-9) 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3336 

Diretoria de Comunicação Social (DCS) - Jornalista responsável: Fernando Martins - MTb 42566/SP 
 
 

Recorrente(s): Clemente Antonio de Lima Neto – Prefeito do Município de 
Tremembé. Assunto: Balanço Geral do Fundo de Previdência Social dos 
Funcionários Públicos do Município de Tremembé – FPSFPM, relativo ao 
exercício de 2022. Responsável(is): Clemente Antonio de Lima Neto (Prefeito). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 
DOE-TCESP de 21/11/24, que julgou irregulares as contas, com fundamento no 
artigo 33, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Lei Complementar nº 709/93, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do mesmo Diploma Legal, 
e aplicando multa no valor de 250 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 
104, incisos I e VI, da mencionada Lei. Advogado(s): Flávia Maria Palavéri 
(OAB/SP nº 137.889), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Ruth dos Reis Costa 
(OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga 
Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Tiago Alberto Freitas Varisi 
(OAB/SP nº 422.843) e Murilo César Pavezi (OAB/SP nº 453.008) Procurador(es) 
de Contas: João Paulo Giordano Fontes. Fiscalização atual: UR-14. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
105 TC-006162.989.25-5(ref. TC-014111.989.24-0) 
Recorrente(s): Instituto de Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN. 
Assunto: Aposentadoria e apostila retificatória concedidas pelo Instituto de 
Previdência do Município de Jundiaí – IPREJUN, nos exercícios de 2017 e 2024. 
Responsável(is): André Rocha Marinho (Diretor-Presidente do IPREJUN). Em 
Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-
TCESP de 06/03/25, que julgou ilegais a aposentadoria e a apostila retificatória 
de Wania Maria Papile Galhardi, negando-lhe registro e acionando o disposto no 
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Advogado(s): 
Samara Luna Santos (OAB/SP nº 310.759). Procurador(es) de Contas: José 
Mendes Neto. Fiscalização atual: UR-3. 
Resultado: RETIRADO DE PAUTA, COM RETORNO DOS AUTOS AO GABINETE DO 
CONSELHEIRO RELATOR. 

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 1993, intimados quanto à realização da presente sessão de 
julgamentos, inclusive para fins de habilitação em sustentação oral, na forma 
prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno. 

SDG-1, 12 de Maio de 2026 

 
Germano Fraga Lima 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 


